
 

 

   

 Solicitação de orçamento para locação de contêineres: 

 

Item  Quant. Unid Descrição Valor unitário Valor total 

01 20 Unid Locação, limpeza e manutenção preventiva 

e corretiva de contentores plásticos para lixo, com 

capacidade de 1000 litros, (contêiner) com as 

seguintes especificações técnicas e descrição: 

Contêiner para lixo fabricado com polietileno de 

alta densidade (PEAD) injetados, com proteção 

contra raios UV, produzido por processo injetado 

em máquina injetora sem rebarbas cortantes, 

capacidade de 1000 litros, fabricados conforme 

Norma Europeia EM 840-2/5/-6 e com 

atendimento as exigências da ABNT-NBR 15.911. 

Com tampa silenciosa, com borda vedante 

que limita a propagação de odores e a entrada e 

saída de insetos e animais, com sistema antirruído. 

Dispositivo de drenagem com dreno 

inferior e válvula de escoamento para fluidos. 

Eixos laterais (munhão) confeccionados 

em plástico com base superior alongada (≥ 400 

mm), contendo 04 alças internas metálicas em aço 

galvanizado, com estrutura de reforço adequada 

para sistema basculante. 

Receptor de pente frontal com estrutura 

reforçada em colmeia, compatível com coleta 

mecanizada. 

Cantos internos arredondados, facilitando a 

limpeza e aumentando a segurança do usuário. 

Rodízios (4 unidades), 02 rodízios 

giratórios de borracha maciça, com semi-eixo em 

aço galvanizado e núcleo em polipropileno (200 

mm x 25 mm) e 02 rodízios idênticos com sistema 

de travamento. 

Compatível com coleta por pente frontal, e 

garras laterais, devido aos munhões padronizados. 

20 unidades de cada cor, sendo: Azul  e 

cinza para a destinação dos lixos orgânicos e 

secos, respectivamente, identificados por adesivo 

medindo 60x33cm. 
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A limpeza deve ser realizada 

trimestralmente, abrangendo: lavagem interna e 

externa, remoção integral de residuos, desinfecção 

completa, eliminação de odores, utilização de 

produtos biodegradáveis e compatíveis com 

PEAD, destinação ambientalmente adequada da 

água e resíduos resultantes, registros das 

higienizações, mediante relatórios ou 

comprovantes. 

A manutenção preventiva deverá ocorres 

periodicamente com inspeções técnicas e 

verificações dos seguintes itens: integridade da 

estrutura e paredes, funcionamento dos rodízios e 

travas, sistema da tampa, dreno inferior, munhões 

e receptor de pente, vedação, e deformidades ou 

desgastes. 

A manutenção corretiva deverá ser 

realizada imediatamente após a notificação da 

Administração Municipal, devendo ocorrer a 

substituição da unidade danificada por outra em 

perfeitas condições, sem ônus adicional ao 

Município. 

Serviços deverão ser realizados pelo período de 2 

anos  


